PROJETO DE LEI Nº 155/2015, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.

DISPÕE SOBRE AJUSTES NO QUADROS DE CARGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
Art. 1° São ampliados os seguintes cargos de provimento efetivo do quadro geral de servidores de que dispõe o art. 3° da Lei Municipal n.° 1.424/1990:
	Cargo
	Cargos Existentes
	Cargos Ampliados
	Total de Cargos

	Assistente Social
	08
	02
	10

	Auxiliar de Ensino
	10
	14
	28

	Médico
	06
	02
	08

	Nutricionista
	02
	01
	03

	Psicólogo (20hs semanais)
	02
	02
	04

	Servente
	55
	5
	60

	Técnico em Enfermagem
	03
	02
	05

	Gari
	14
	14
	28

	Enfermeiro
	14
	01
	15


Art. 2 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen-RS, 07 de dezembro de 2015.
ROBERTO FELIN JUNIOR

Prefeito Municipal
Ofício nº 776/2015 





 Frederico Westphalen, 7 de dezembro de 2015.
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

SENHOR PRESIDENTE:

Apraz-nos cumprimentá-lo, na oportunidade em que encaminhamos através do presente o Projeto de Lei nº. 155/2015, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa Colenda Câmara Municipal.

O referido Projeto tem por escopo a ampliação de vagas a determinados cargos de provimento efetivo, todos já criados por lei municipal.

Por ora das habituais auditorias empreendidas pelos respeitáveis auditores do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, sempre foi voz corrente a de que não recomenda-se como medida mais acertada para o atendimento de demandas de pessoal, a contratação temporária. 
Bem verdade que em determinados momentos o Poder Executivo teve à sua disposição diversas bancas de concursados, porém, com o passar dos tempos seus efeitos já se encontram expirados, assim, deles não mais dispondo de candidatos aguardando por chamamento.

Ocorre que desde então, pelo fato de não mais contarmos com lista de espera de concurso, quando se apresentam as necessidades, contratações temporárias têm se tornado uma constante.
Atualmente, o Poder Executivo Municipal encontra-se em ultimação das tratativas em relação a apuração das reais demandas de pessoal, assim oportunizando a contratação de empresa qualificada para a realização do certame público.
A Lei Municipal nº. 1.424/1990 traz no bojo de seu artigo 3º, a definição em relação às quantidades de cargos criados. Mas para alguns casos, o número de contratos administrativos se apresenta além das vagas existentes em relação à sua respectiva função.

Em suma, o que se busca com o aludido Projeto de Lei, é a ampliação de vagas no quadro de cargos e funções com vistas à viabilização do oportuno provimento, de forma efetiva, de pessoal em quantidade equivalente ao número de contratos administrativos atualmente existentes.

Assim, ante a situação retratada, sentimo-nos convictos de que a maneira mais acertada para que possamos não deixar de prestar os serviços atualmente mantidos através de nossos profissionais, é de realizar novas admissões, porém, de forma definitiva, sendo que para que isso ocorra é necessário o aumento de número de vagas que ora se propõe.
Nestas condições, Senhor Presidente, considerando-se as circunstâncias e a natureza do projeto, solicitamos que o mesmo seja analisado, culminando com a merecida aprovação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, 07 de dezembro de 2015.

ROBERTO FELIN JUNIOR

Prefeito Municipal
Exmo. Sr. 

Vereador Paulo Ricardo Donin de Lima

Presidente da Câmara de Vereadores

NESTA CIDADE
